
Espirito Santo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU
ESTADO DO

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

 C ontratação emergencial de empres a ou cooperativa para executar o serviço de transporte escolar para 
atendimento aos  alunos  da rede estadual de ens ino matriculados na escola da rede es tadual localizadas  
no município de B aixo G uandu, no ano letivo de 2025. C ontratação esta que envolve locação de veículo 
com condutor, fornecimento de combustível, manutenção preventiva e corretiva, conforme determina a 
legis lação em vigor.

O  prazo de vigência do contrato será para um período de 12 (doze) meses .

 Haverá poss ibilidade de prorrogação de contrato, conforme previs to no art. 107, da L ei 14.133/21.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação Legal:

Lei Federal nº 14.133, de 2021, que dispõe sobre a Lei de Licitações e Contratos Administrativos;

Decreto Estadual nº 5.352-R, de 2023, que dispõe sobre a licitação nas modalidades concorrência e 
pregão e a contratação direta, previstas na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da 
Administração Pública Estadual direta, autárquica e fundacional;

Portaria nº 001-R de 02 de janeiro de 2024, art°. 14, letra "e". Que dispença a Elaboração do Estudo 
Técnico Preliminar.

Decreto Estadual nº 5.545-R, de 2023 que dispõe sobre normas e procedimentos relativos à gestão de 
contratos administrativos no âmbito da Administração Pública estadual;

Decreto Estadual n° 5460-R de 2023 que Dispõe sobre a retenção do Imposto de Renda na Fonte nos 
pagamentos efetuados por Órgãos, Autarquias e Fundações instituídas e mantidas pelo Estado do 
Espírito Santo a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens e prestação de serviços, e dá outras 
providências.

Lei Estadual nº 9.999/2013 alterada pela Lei nº 11.336/2021, de 14 de julho de 2021 (Programa 
Estadual do Transporte Escolar no Estado do Espírito Santo);

Decreto Estadual n.º 4953/2021 (Programa Estadual do Transporte Escolar no Estado do Espírito 
Santo);Portaria nº 225-R de 15 de setembro de 2021 (Programa Estadual do Transporte Escolar no 
Estado do Espírito Santo);

3. JUSTIFICATIVA

O  objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços  
de T ransporte E s colar, em atendimento as  neces s idades  da S ecretaria Municipal de E ducação - 
S E ME D, com a finalidade de atender aos  alunos  do E ns ino Médio matriculados  na E E E F M "J osé 
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Damas ceno F ilho", no turno integral, para o período de 12 (doze) meses .  O s  serviços  de Transporte 
E scolar têm natureza de bens  e serviços  comuns, tendo em vista que seus  padrões  de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos  pelo edital, por meio de especificações  usuais  de mercado, 
nos  termos  do art. 6º, inciso X III, da L ei F ederal nº 14.133/2021. 

O  transporte es colar pos sui papel fundamental para a viabilização do aces so e permanência dos  
estudantes  nas  escolas  e principalmente para aqueles  que res idem dis tantes  da rede escolar.

E m cumprimento do artigo 206 inciso I da constituição federal de 1988 o ens ino será minis trado com 
bas e no s eguinte princípio:

I - Igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;

Nos  preceitos  do artigo 208, inciso VII o dever do E stado com a educação será efetivado mediante a 
garantia de:

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas suplementares de 
material didático escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.

S endo ass im, no E s tado do E spírito S anto, a população es colar res idente prioritariamente na zona 
rural vem sendo atendida com transporte escolar por meio de parcerias  com as  P refeituras  Municipais  
e através  de contratação de empres as  e/ou cooperativa de transporte, por proces so lic itatório 
realizado por esta S ecretaria de E stado da E ducação.

No caso específico de nosso município, 45%  do transporte es colar é ofertado de forma compartilhada, 
vis to que os  alunos  da rede estadual não estão podendo compartilhar o veículo com os  alunos  da rede 
municipal, na maioria das  viagens  e/ou estão retornando em horário diferentes  dos  demais  alunos .

C ons iderando que o serviço de transporte es colar é extremamente essencial para garantir o aces so e 
permanência dos  alunos  na es cola, não podendo haver interrupção, s ob pena de trazer prejuízos  à 
população que dele necess ita, inclus ive, s endo meio de garantir o direito constitucional à educação.

C ons iderando a s ituação de urgência e o tempo exíguo para a conclus ão de um novo P rocedimento 
L icitatório para contratação do serviço de transporte escolar es tadual no município de B aixo G uandu 
pela S E D U, em virtude da moros idade dos processos  internos  na adminis tração pública.

C ons iderando ainda que a S ute, encaminhou um procedimento licitatório adequado a nova L ei de 
licitação, qual s eja, o processo E -docs  2024- 7HK 9H, que ainda será apreciado pelo pela P rocuradoria 
G eral do E stado para utiliz ação como paradigma, o que imposs ibilita a abertura imediata de processo 
de contratação para B aixo G uandu.

Is to pos to, faz  neces sário uma contratação emergencial para atendimento aos  estudantes  que estão 
sem acesso as  unidades  escolares  e/ou retorno às  s uas  res idências .

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

 

O  trans porte escolar da rede es tadual de ens ino é um serviço de transporte coletivo gratuito com a 
função de transportar crianças  e jovens  estudantes  de suas  casas  às  escolas  e vice-vers a.

A prestação do s erviço s erá aquela que através  da formalização de contratação emergencial de 
empresa/cooperativa especializada no transporte escolar contribuirá para garantir a segurança e 
qualidade para o acesso e permanência do estudante na escola.

O  transporte do educando às  unidades  de ens ino, visa o melhor desempenho de todas as  atividades  
necess árias  à realiz ação do atendimento, permitindo o retorno do foco da S ecretaria, que é a 
educação, contando com a formulação de projetos  e estabelecimento de planos  e diretrizes  
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pedagógicas, presentes  nos  avanços  da gestão da educação.

Ass im, para fins  de atendimento a prestação de serviços  contará com mão de obra es pecializ ada 
(motoris ta), fornecimento dos  veículos  e os  insumos  necess ários  ao bom atendimento diário aos  
alunos .

A terceirização do T ransporte E scolar apres enta-se mais  interessante uma vez  que atende às  
determinações  legais , reduz  custos  operacionais  e adminis trativos, conferindo à contratada a 
responsabilidade de manter regularmente o transporte de estudantes , sendo a opção mais  viável e 
econômica para a S ecretaria Municipal de E ducação - S E ME D.   

A contratação s erá pelo período de 12 (doze) meses , cons iderando-se que a proposta s e mantenha 
vantajosa, podendo ser prorrogados  até o período máximo previs to no artigo 107 da lei nº. 14.133/2021.  

    

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

O s serviços  de T ransporte E s colar têm naturez a de bens  e serviços  comuns , tendo em vis ta que seus  
padrões  de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos  pelo edital, por meio de 
especificações  us uais  de mercado, nos  termos  do art. 6º, inciso X III, da L ei F ederal nº 14.133/2021.

A contratação tem por objeto a contratação de empres a especializada para a prestação de s erviços  de 
T rans porte E scolar.

S ão condições  indispensáveis  para esta contratação a s eleção da proposta mais  vantajosa.

O s  itens  que compõem a contratação deverão ser fornecidos/pres tados  por pes soa jurídica do ramo 
pertinente ao objeto des ta licitação e que atendam a todas as  exigências  para participação.

5.1 Requisitos indispensáveis:

a) No mínimo 06 (seis) veículos  aptos  a executarem as  exigências  desta licitação (apropriados  para 
o transporte escolar e compatíveis  com as  quantidades  de passageiros );

b) No mínimo 06 (seis ) motoris tas , vinculados  à empresa licitante, com apresentação de 
documentação que comprove o referido vínculo e a documentação de sua qualificação técnica exigida 
pela legis lação que os  habilitem como motoris ta de veículos  aptos  a executarem as  exigências  desta 
licitação, conforme art. 138 do C ódigo Nacional de T râns ito e R esolução nº 168/2004:

· Idade superior a 21 anos;

· CNH válida, com categoria D;

· Certidão negativa do DETRAN de que não cometeu nenhuma infração média durante os doze últimos 
meses, ou ser reincidente em infrações médias durante os doze últimos meses;

· Certificado de Curso para Condutores de Veículos de Transporte Escolar.

· Cumprir o seguinte itinerário e demais especificações referente a linha:
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Ite
m

Especificação U
n

Quantida
de

Unitár
io

Valor 
Total

00
001

VEÍCULO TIPO KOMBI EEEFM JOSE DAMASCENO FILHO Veículo TIPO 
KOMBI, com capacidade mínima de 15 passageiros sentados, para 
atender a rota: 20242805021 Volta-
Integralx7hxCórregoQueixadaxQueixadãoxQueixadinha-Bonfim-
Mascarenhas-Escolas, retorno às 14 h, integral 7 h, com total de 27,4 Km, 
no período de 203 (duzentos e três) dias letivos. 

K
M

 5.562,2    23,00    
127.930
,60

00
002

VEÍCULO TIPO MICRO ÔNIBUS EEEFM JOSE DAMASCENO FILHO 
Veículo TIPO MICRO ÔNIBUS, com capacidade mínima de 24 passageiros 
sentados, para atender a rota: 20242805013 Km20xkm14XEEEFM Jose 
Damasceno Filho (volta 7h) (tronco 2024285011), retorno 14 h, integral 7 h, 
com total de 41,9 Km, no período de 203 (duzentos e três)   dias letivos. 

K
M

8.505,7   18,00   
153.102
,60

00
003

VEÍCULO TIPO KOMBI EEEFM JOSE DAMASCENO FILHO Veículo TIPO 
KOMBI, com capacidade mínima de 12 passageiros sentados, para 
atender a rota: 20242805011: conexão com a rota: 
202420805013xMutumClaroxkm20xkm17xkm14xvolta integral 7 h, com 
total de 17,40 km, no período de 203 (duzentos e três) dias letivos. 

K
M

3.532,2   23,00   
81.240,
60

00
00
4  

VEÍCULO TIPO KOMBI EEEFM JOSE DAMASCENO FILHO Veículo TIPO 
KOMBI, com capacidade mínima de 12 passageiros sentados, para 
atender a rota: 202420805020 VoltaxIntegralx7hxVilaNova do 
BananalxBananalxBarrado BananalxEEEFMJose Damasceno Filho com 
total de 42 Km, no período de 203 (duzentos e três)  dias letivos. 

K
M

8.526,0   18,00   
153.468
,00

00
005

VEÍCULO TIPO VAN SPRINTER EEEFM JOSE DAMASCENO FILHO 
Veículo TIPO VAN SPRINTER, com capacidade mínima de 15 passageiros 
sentados, para atender os alunos volta integral de 7 h saída as 14h com a 
rota: 20242805023 
RetornoIntermediarioxCorregoLagoinhaxIbitubaxVarjãoxIbitubaxkm22xEEE
FM Jose Damasceno Filho com total de 42,4km no período de 203 
(duzentos e três)  dias letivos. 

K
M

8.607,2    18,00    
154.929
,60

00
006

VEÍCULO TIPO KOMBI EEEFM JOSE DAMASCENO FILHO Veículo TIPO 
KOMBI, com capacidade mínima de 12 passageiros sentados, para 
atender a rota: 20212805014. VoltaIntermediario7hxCórrego 
MonjoloxPalmitalxLajinha do LajexDivinoxEEEFM Jose Damasceno Filho  
Retorno 14 horas, Integral 7 horas, com total de 41,5 Km, no período de 
203 (duzentos e três)  dias letivos. 

K
M

 8.424,5    23,00    
193.763
,50

TOTAL 864.434
,90

A contratação será realizada por meio de procedimento de Dispensa de Licitação, com fundamento na 
hipótese do inciso VIII do Art. 75 da Lei Federal nº 14.33/21, de modo que não haverá disputa, mas  apenas  
cotação eletrónica nos  termos  do art. 75 §3º da referida lei, obs ervando ainda os  critérios  do art. 72. 

A adoção dos  referidos  critérios , caracterizada pela s ituação de urgência no atendimento dos  
estudantes  que estão sem o direito cons titucional de acesso e permanência na es cola em 
consonância Art. 205 e 206 a C onstituição F ederal do B ras il.

As  propostas  deverão ser apresentadas  de acordo com modelo de propos ta, sendo julgamento pelo 
ME NO R  P R E Ç O  G L O B AL .

P ara a prestação dos  serviços  pretendidos os  eventuais  interes sados  deverão comprovar que atuam em 
ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar todos  os  documentos a 
título habilitação, nos  termos  do art. 62, da L ei nº 14.133/2021. 

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

O  serviço de transporte escolar deverá estar disponível durante todo o ano letivo, conforme calendário 
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da S ecretaria de E stado da E ducação - S E DU, devidamente aprovado. Deve estar assegurado o serviço 
de transporte escolar de segunda-feira a s exta-feira, por um período de 203 (duz entos  e três ) dias  
letivos , abrangendo o cronograma de ens ino no turno integral. 

A licitante deverá apres entar declaração de que conhece as  condições  e locais  para a execução do 
objeto, ou que tem pleno conhecimento das  condições  e peculiaridades  inerentes  à natureza do trabalho, 
assumindo total respons abilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer ques tionamentos  
futuros  que ensejem des avenças  técnicas  ou financeiras  com a C ontratante.

A licitante deverá comprovar prévia experiência em serviço compatível, por meio de atestado de 
capacidade técnica, conforme previsão no artigo 67 da L ei nº. 14.133/2021.

 7. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

De acordo com as  dis pos ições  do art. 140 da L ei F ederal nº 14.133/221, a gestão e a fiscaliz ação do 
presente contrato serão exercidas  por servidores  vinculados  à S ecretaria Municipal de E ducação para 
proceder a fis caliz ação, nos  termos  do art. 7 da L ei nº 14.133/21, aos  quais  competirá dirimir as  dúvidas  
que s urgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

A modalidade de licitação es colhida para a realiz ação da contratação é o Dispensa de Licitação, cujo 
critério de julgamento será o de menor preço. P oderão participar deste processo qualquer pessoa 
jurídica es pecializ ada em T rans porte E scolar legalmente constituída que satis faça as  exigências  do 
edital e seus  anexos , pres te serviço compatível com o objeto da C ontratação e realize, efetivamente, o 
serviço ofertado.

P ara a prestação dos  serviços  de T ransporte E scolar os  eventuais  interessados  deverão ser pessoa 
jurídica, comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como 
apresentar os  seguintes  documentos  a título de habilitação, nos  termos  do art. 62, da L ei nº 
14.133/2021: I - jurídica; II - técnica; III - fiscal, social e trabalhis ta; e IV  - econômico-financeira.  

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

P elo menos 01 (um) Atestado de capacidade técnica, expedido por órgão público federal, estadual ou 
municipal, ou por empresas  públicas  ou privadas, em nome da empresa lic itante, comprovando que a 
mesma já executou, de forma satis fatória, s erviços  de transporte de alunos .

Declaração de vis ita, emitido pela licitante, atestando que a mesma vis toriou a linha que deseja participar 
e conhece todo o trajeto onde irá executar os  serviços  ora licitados .

Declaração afirmando que a licitante terá dis ponível, até a ass inatura do contrato, veículos , em perfeito 
estado de conservação e funcionamento, conforme especificações  da legis lação.  

10. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
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10.1. Constituem obrigações da Contratada:

a) E xecutar o serviço conforme especificações  deste T ermo de R eferência e de sua proposta;

b) P restar os  es clarecimentos  que forem solicitados  pela C ontratante;  

c) R esolver, através  do preposto nomeado, quaisquer questões  pertinentes  à execução dos serviços  
para correção de s ituações  adversas  e para o atendimento imediato das  reclamações /solicitações  da 
C ontratante; 

d) O brigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, regis tro profis s ional do pessoal 
necess ário, bem como pelo cumprimento das  formalidades  exigidas  pelas  leis  trabalhis tas , sociais  e 
previdenciárias ;

e) R esponsabiliz ar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus  empregados , no 
des empenho dos  serviços  objeto do presente C ontrato;

f) R esponder, s olidariamente, por todas  as  des pesas  referentes  as  obrigações  trabalhis tas , 
previdenciárias , fiscais  e de acidentes  de trabalho, bem como alimentação, s aúde, transporte, uniformes  
ou outros  benefícios  de qualquer natureza, decorrentes  da relação de emprego ou de trabalho do 
pes soal que for des ignado para a execução dos  serviços  contratados , inclus ive as  decorrentes  de 
eventuais  reclamatórias  trabalhis tas ; 

g) E fetuar o pagamento da remuneração dos  profis s ionais , bem como recolher, no prazo legal todos  os  
encargos  sociais , trabalhis tas  e fis cais  devidos , decorrentes  da contratação. Os  s alários  dos  
profis s ionais , bem como os  demais  benefícios , não poderão ser inferiores  aos  estabelecidos  na 
C onvenção C oletiva de T rabalho da categoria;

h) S ubstituir, sempre que exigido pelo C O NT R AT ANT E , qualquer profiss ional cuja atuação, permanência 
ou comportamento, sejam julgados  prejudiciais , inconvenientes  ou insatis fatórios  à dis ciplina da 
C O NT R AT ANT E  ou ao interesse do S erviço  P úblico.

10.1.2. O  prepos to nomeado atuará como G estor Adminis trativo deste C ontrato, por meio do qual, 
exclus ivamente, ocorrerá a comunicação da C ontratante sobre a execução dos  s erviços , devendo o 
mesmo:

I) Monitorar o correto cumprimento dos horários  do(s ) funcionário(s) colocado(s ) à dispos ição do 
contrato, bem como, comunicar faltas  e atestados  e promover a substituição do posto quando 
necess ário;

II) A C ontratada deverá manter em seu quadro, para desempenho das  atividades , profiss ionais  
capacitados e habilitados , não sendo admitida em hipótese alguma a falta de funcionário (mesmo que 
sejam de ordem legal), devendo a empresa responsabilizar-se pela imediata substituição do mesmo, de 
forma a não deixar o Município desass is tido e os  alunos  sem acesso ao ens ino. 

10.1.3. Assumir todas  as  responsabilidades  e tomar as  medidas  necessárias  ao atendimento de seus  
empregados em cas o fortuito ou força maior.

10.1.4. Ins truir seus  empregados  quanto à necess idade de acatar as  Normas  Internas  da Adminis tração 
e:

a) S ubstituir o veículo quando não puder ser utilizado, de modo a garantir a prestação dos  serviços  sem 
interrupção - recomenda-se possuir veículo res erva;
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b) R ealizar todas  as  manutenções  veiculares , como forma de garantir a rodagem segura do veículo;

c) Manter o veiculo higienizado;

d) C omunicar a S ecretaria Municipal de E ducação acerca de qualquer intercorrência no interior do 
veículo, agindo de forma a acautelar ou interromper as  s ituações , prezando sempre pela s egurança e 
integridade dos  alunos ;

e) O  veículo deverá estar, no início da prestação dos  s erviços , e ser mantido, durante a execução 
contratual, em bom estado de cons ervação. E ntende-se por bom estado, aquele que esteja de acordo 
com o C ódigo B ras ileiro de T râns ito e normas  do C O NT R AN, bem como, esteja com s uas  manutenções : 
preventivas  e corretivas  regulares, com pneus  em condições  de rodagem, bem como com os  s itemas  
elétricos , de frenagem e hidráulico em perfeito funcionamento.

f) F ornecer, sempre que requerido, documentação que comprove que a realização das  manutenções  
e/ou pleno funcionamento dos  s is temas  veiculares;

g) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as  obrigações  as sumidas , todas  
as  condições  de habilitação e qualificação exigidas  na lic itação;

h) E xigir a apresentação da carteirinha de estudante para embarque;

I) O  veículo disponibiliz ado para a pres tação dos  serviços  deve respeitar as  normativas  das  legis lações  
principalmente o que estabelecem os  artigos  136 ao 139 do C ódigo de T râns ito B ras ileiro e demais  leis  e 
decretos  vigentes  que regulamentem o T ransporte E scolar;

j) O  veículo deverá atender a quantidade de lugares  exigida, capacidade de passageiros  acomodados  
nas  poltronas , cintos  de segurança em todos  os  ass entos , motoris ta habilitado com regis tro para 
des envolver função em T ransporte E s colar.

11. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

C ons tituem obrigações  da C ontratante, além de outras  previs tas  no T ermo de R eferência, no E dital e 
seus  anexos: 

a) C ontratar o serviço no praz o e condições  estabelecidas  no E dital e seus  anexos ; 

b) Verificar a conformidade dos  serviços  prestados  de acordo com as  es pecificações  constantes  no 
T ermo de R eferência, E dital e seus  anexos;

c) C omunicar a C ontratada, por escrito, sobre imperfeições , falhas  ou irregularidades  verificadas  no 
objeto contratado, para que tome as  providências  cabíveis ;

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das  obrigações  da C ontratada;

e) E fetuar o pagamento à C ontratada no valor corres pondente à prestação do objeto, no prazo e 
forma estabelecida no E dital e seus  anexos ;

f) A Adminis tração do Município de B aixo G uandu/E S  não responderá por quaisquer compromis sos  
assumidos  pela C ontratada com terceiros, ainda que vinculados  à execução do presente objeto, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros  em decorrência de ato da C ontratada, de seus  
empregados, prepostos  ou subordinados .

12. DA SUBCONTRATAÇÃO
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Não será admitida a subcontratação do objeto licitado.

13. DAS PENALIDADES E MULTAS

 C omete infração adminis trativa, nos  termos  da L ei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que caus e grave dano à Adminis tração, ao funcionamento 
dos  serviços  públicos  ou ao interess e coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV  - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do praz o de validade de sua propos ta;

VII - ens ejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato;

IX  - fraudar a lic itação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X  - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

X I - praticar atos  ilícitos  com vis tas  a frustar os  objetivos  da lic itação;

X II - praticar ato les ivo previs to no art. 5º da L ei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

C ons idera-se comportamento inidôneo, entre outros , a declaração falsa quanto às  condições  de 
participação, quanto ao enquadramento como ME /E P P  ou o conluio entre os  licitantes , em qualquer 
momento da licitação, mes mo após o encerramento da fase de lances .

13.1. S erão aplicadas  ao responsável pelas  infrações  adminis trativas  previs tas  na L ei nº 14.133/2021, as  
seguintes  s anções :

I - advertência;

II - multa;

III- impedimento de lic itar e contratar;

IV  - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 1º Na aplicação das  sanções  serão considerados :
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I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as  peculiaridades  do caso concreto;

III - as  circuns tâncias  agravantes  ou atenuantes ;

IV  - os  danos  que dela provierem para a Adminis tração P ública;

V  - a implantação ou o aperfeiçoamento de programas  de integridade, conforme normas  e orientações  
dos  órgãos  de controle.

A sanção de advertência será aplicada exclus ivamente pela infração adminis trativa previs ta no inciso I 
do caput do art. 155 da L ei nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais  
grave.

A s anção previs ta da multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5%  
(cinco décimos  por cento) nem superior a 30%  (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 
celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das  infrações  
adminis trativas  previs tas  no art. 155 da L ei 14.133/2021.

A sanção de impedimento de licitar e contratar, será aplicada ao res ponsável pelas  infrações  
adminis trativas  previs tas  nos  incisos  II, III, IV, V , V I e VII do caput do art. 155 da L ei nº 14.133/2021, 
quando não se jus tificar a impos ição de penalidade mais  grave, e impedirá o res ponsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Adminis tração P ública direta e indireta do ente federado que tiver aplicado a 
sanção, pelo praz o máximo de 3 (três ) anos .

A sanção de declaração de idoneidade para licitar ou contratar s erá aplicada ao res ponsável pelas  
infrações  adminis trativas  previs tas  nos  incis os  VIII, IX , X , X I e X II do caput do art. 155 da L ei 
14.133/2021, bem como pelas  infrações  adminis trativas  previs tas  nos  incisos  II, III, IV, V , VI e VII do 
caput do referido artigo que justifiquem a impos ição de penalidade mais  grave que a sanção referida no 
§ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Adminis tração P ública 
direta e indireta de todos  os  entes  federados , pelo prazo mínimo de 3 (três ) anos  e máximo de 6 (seis ) 
anos.

As  sanções de advertência, multa, impedimento de licitar e contratar, declaração de idoneidade para 
licitar ou contratar, poderão ser aplicadas  cumulativamente com a sanção de multa. S e a multa aplicada 
e as  indenizações cabíveis  forem s uperiores  ao valor de pagamento eventualmente devido pela 
Adminis tração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente.

A aplicação das  sanções advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
idoneidade para licitar ou contratar não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 
dano causado à Adminis tração P ública.

14. DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DO CONTRATO

14.1. As  hipóteses  que cons tituem motivo para a extinção contratual es tão elencadas  no art. 137 da L ei 
nº 14.133/2021, a extinção do contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Adminis tração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de s ua própria conduta;
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II - cons ensual, por acordo entre as  partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas , des de que haja interes se da Adminis tração;

III - determinada por decis ão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decis ão judicial.

A extinção determinada por ato unilateral da Adminis tração e a extinção consensual serão precedidas  de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduz idas  a termo no respectivo 
process o.

15. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

P ara fins  de elaboração do cálculo do valor estimado, foram cons iderados  pesquisa de preços  através  
de cotação de preços . C ons iderando que es ta contratação atenda às  necess idades  da S ecretaria 
Municipal de E ducação - S E ME D, dando um melhor suporte e segurança aos  alunos  que utilizam este 
meio de transporte como locomoção para o ambiente escolar, a estimativa da contratação será de R$ 
864.434,90 (Oitocentos e sessenta e quatro mil e quatrocentos e trinta e quatro reais e noventa centavos,)que 
corresponde a 203 (duzentos  e três ) dias  letivos .

16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

A C ontratante pagará à C ontratada, pela execução dos  serviços  de T ransporte E s colar por quilômetro 
rodado, com o valor total estimando, com base nos  dias  letivos  mens ais  rodados.

Apresentação da nota fiscal correspondente aos  serviços  prestados , mediante planilha elaborada pela 
S ecretaria Municipal de E ducação, observando-se se o estipulado e suas  alterações  legais ;

O  pagamento dos  s erviços  será efetuado mensalmente, até o décimo dia útil do mês  subsequente à 
prestação dos  serviços , mediante a apresentação de relatório, devidamente atestado pela S ecretária 
Municipal de E ducação.

A nota fiscal deverá estar acompanhada das  certidões  negativas  fiscais  regularizadas  (F ederal, E s tadual, 
Municipal, F G T S  e a C ertidão de Negativa de Débitos  T rabalhis tas ).

A folha de frequência com os  quilômetros  rodados  para fins  de pagamento, deverá s er cuidadosamente 
acompanhada, conferida e ass inada pelo fiscal do respectivo contrato e pela S ecretária Municipal de 
E ducação.

O  não cumprimento da quilometragem rodada, deverá ser descontada na folha de frequência do 
proprietário da linha, só poderá efetuar o pagamento dos  quilômetros  rodados .

No caso de paralisação do transporte es colar por motivo de greve ou quais quer motivos, cons iderar-se-á 
para o pagamento da prestação de serviço, os  dias  letivos  trabalhados , (km's  rodados).

O  setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a nota fis cal apresentada express a os  
elementos  necessários  e es senciais  do documento, tais  como: a data de emissão; os  dados  do contrato 
e do órgão contratante; o período de prestação do serviço; o valor a pagar de acordo com a 
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planilha/boletim de frequência e eventuais  destaques  do valor de retenções  tributárias  cabíveis .

17. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O s recurs os  utilizados  para reserva orçamentária visando a contratação pretendida serão as  seguintes :

Órgão: 080: S E C R E T AR IA MUNIC IP AL  DE  E DUC AÇ ÃO  - S E ME D

Unidade orçamentária: 001 - DE P AR T AME NT O  DE  E NS INO

Atividade/Projeto: 2.077 - Manutenção do Transporte E scolar não Vinculado a E ducação B ás ica

Fonte de Recurso: 150000009999 - R ecursos  não vinculados  de impostos  e trans ferência de impostos .

339039000000 - O utros  S erviços  de T erceiros  - P ess oa J urídica 

Ficha: 075

Órgão: 080: S E C R E T AR IA MUNIC IP AL  DE  E DUC AÇ ÃO  - S E ME D

Unidade orçamentária: 001 - DE P AR T AME NT O  DE  E NS INO

Atividade/Projeto: 2.077 - Manutenção do Transporte E scolar não Vinculado a E ducação B ás ica

Fonte de Recurso: 157600000001 - T ransporte E scolar - P E T E /E S  - T ransferências  de R ecursos  dos  
E stados  P ara P rogramas  de E ducação

339039000000 - O utros  S erviços  de T erceiros  - P ess oa J urídica 

Ficha: 075
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__________________________________________________
Asssinatura da Secretaria Emitente

__________________________________________________
Gestor do Processo

Ciente da Responsabilidade em:  _____/_____/_____ Ciente da Responsabilidade em:  _____/_____/_____
Fiscal do Contrato

__________________________________________________
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